
PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MaCHaDO
ESTADO DO PARANA

CEP 84620.... ,

IFI N° 597/96
DATA: 20 DE SETEMBRO DE 1996
SÚMULA : AUrORIZA o CHEFE DO
PODER EXECUIlVO MlJNICn> AL A
ADQUIRlli. UM VEÍCULO CANllNHÃO
E DA Ol.JTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou c eu Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

1\11. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autoriz.ado a adquirir um
veículo caminhão 6 x 4 basculante, abnndo para os 03(três) lados, trassado, ano de
fabricação lC 96, zero quilomctro(OK), n otor a diesel, com capacidade mínima de carga de
tO.OOOKg. e 11 áxíma de 15.000 Kg,

Art. 2° - O referido veículo especificado no Art. 1°, desta Lei, será cedido em
Têrmo de Comodato para a COOPhRCPUZ- (Cooperativa de Cruz Machado), para o
transporte de calcário aos agricultores e baldio de cereais dos agricultores até () pátio da
Cooperativa.

'\rt 3° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das dotações
propnas cor '{antes do or .amento para o corrente exercício.

Art 4° - Esta Lei entrará em vigor, na data da sua publicação, revogadas as
disposições t,,'Jll contrário.

<.dlfictOda Prefeitura Municipal de Cruz


